
 
   

REQUERIMENTO N.º 42, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

   RENAN LELIS LOPES, VEREADOR À CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

VEM REQUERER O SEGUINTE:  

 

   REQUEIRO à Mesa, mediante a deliberação do Plenário, na forma 

regimental, a concessão de licença de um dia de meu cargo de Vereador para desempenhar 

missão temporária de interesse do município. 

 

   Tal licença será exercida no dia 26 de novembro de 2024, onde estarei 

representando a Câmara Municipal de Guaíra em audiência com Ministro de Estado Márcio 

França, para solicitar recursos para nosso município. 

    

 

Nestes Termos.  

Solicita o apoio do Plenário 

 

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 22 de novembro de 2024. 

 
 

 

 

 

                                                         RENAN LELIS LOPES              

        Vereador   
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Guaíra, 31 de outubro de 2024. 

 

Oficio nº 410/2024 
 
Assunto: Projeto de Lei nº 64/2024  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que dispõe sobre 
abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei Federal 4.320/64, no valor 
de R$ 671.877,47 (Seiscentos e Setenta e um Mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e sete 
centavos). 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de dotação para suprir gastos com 
Folha de Pagamento, com a utilização de recursos remanescentes de exercícios financeiros anteriores, 
relativos as Transferências para o combate ao COVID-19, conforme Portaria GM/MS Nº 3.139, de 8 de 
Fevereiro de 2024 que dispõe sobre a aplicação de saldos dos recursos de enfrentamento da pandemia de 
COVID-19. 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos que a 
votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e apreço. 

 
 
Atenciosamente,    
    

   
Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Rafael Talarico 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaíra/SP 
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 PROJETO Nº 64 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 

 
“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras providências.” 

  
 A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$671.877,47 

distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
 01 11 05 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA ESPECIALIZADA 

 10.302.0021.2073.0000 Assistencia em Saude 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       211.500,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 025 TRANSF. PORTARIA GM/MS Nº 2.237/21 
 

 
 10.302.0021.2073.0000 Assistencia em Saude 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       206.241,82 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 002 FNS - CORONAVIRUS (COVID-19) 
 

 
 01 11 04 DEPARTAMENTO DA ATENCAO BASICA 

 10.301.0021.2071.0000 Assistencia em Saude 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       99.000,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 027 COVID-19 ATENÇÃO BÁSICA MP 1062/21 
 

 
 10.301.0021.2071.0000 Assistencia em Saude 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       41.839,48 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 023 COVID19 - APOIO A GESTAÇÃO PORT. 731/21 
 

 
 10.301.0021.2071.0000 Assistencia em Saude 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       37.783,11 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 022 COVID19 - ATENÇÃO BÁSICA PORT. 894/21 
 

 
 01 11 05 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA ESPECIALIZADA 

 10.302.0024.2072.0000 Saude Bucal 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       4.500,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 028 COVID 19 - ASSIST. ESPEC. PORT. 177/22 
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 01 11 05 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA ESPECIALIZADA 

 10.302.0024.2072.0000 Saude Bucal 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       43.632,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 029 TRASNF. PORTARIA GM/MS 377/22 PÓS COVID 

 

 
 10.302.0024.2072.0000 Saude Bucal 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       27.000,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 030 COVID19 - SAES PORTARIA MS 1329/2022 
 

 
 10.302.0024.2072.0000 Saude Bucal 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       381,06 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 013 COVID-19 MEDICAMENTOS PORT. 2516/20 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Superávit Financeiro:  671.877,47 
 

 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial de 

que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 6º da Lei n° 3.189, de 27 de novembro de 2.023, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
 

 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                      Município de Guaíra, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
          
 


